
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAL HOSPITALAR 

1. OBJETO 

 

 O Objeto do presente termo é a contratação de empresa para fornecimento de 

6.000 caixas de máscaras descartáveis com elástico (código 9381), conforme DFD 

1103/2026. 

 

2. PRAZO 

 

A solicitação foi elaborada para atendimento da Rede Municipal de Saúde por 

período de 6 meses, tendo em consideração que será feita a Licitação Anual de 

Materiais de Consumo Hospitalar no final deste ano, conforme calendário de licitações. 

Essa compra é para suprir a demanda da Rede Municipal de Saúde até que a licitação 

seja finalizada. 

A proposta deverá ter no mínimo 30 dias conforme legislação vigente e a 

entrega deverá ser imediata. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação direta, por dispensa de licitação, encontra amparo 

jurídico fundamental no artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

autoriza a dispensa para bens necessários ao atendimento de situação emergencial, 

quando a falta desses insumos puder comprometer a continuidade dos serviços 

públicos ou a segurança de pessoas e bens. 

A empresa detentora da Ata de Registro de Preços nº 544/2025 (decorrente do 

Pregão nº 75/2025), responsável pelo fornecimento de máscaras descartáveis com 

elástico, encontra-se penalizada no âmbito dos Processos Administrativos nº 

13.886/2025, nº 22.187/2025 e nº 10.195/2026. 

Tais sanções geraram multas administrativas que ainda não foram liquidadas. 

Ademais, o referido fornecedor possui empenho em aberto desde fevereiro que 

permanece sem a devida entrega do objeto, restando sem êxito todas as tentativas de 

comunicação realizadas por esta Administração. 

  O saldo em estoque deste item na Central de Abastecimento Farmacêutico 

(CAF) atingiu níveis críticos, abaixo do limite mínimo de segurança. 



 

A máscara descartável é um Equipamento de Proteção Individual (EPI) 

essencial e de uso obrigatório na rotina assistencial. A ausência deste insumo gera 

risco iminente de desabastecimento das unidades de saúde do município, o que 

compromete diretamente a segurança biológica dos profissionais de saúde e causa 

severos prejuízos ao atendimento e à saúde da população em geral. 

Diante do exposto, a contratação direta por emergência apresenta-se como a 

única via administrativa célere e eficaz para restabelecer o estoque regulador da CAF. 

Ressalta-se que o quantitativo e o prazo estipulados nesta aquisição limitam-se 

estritamente ao necessário para afastar o risco de desabastecimento das unidades e 

garantir a continuidade dos serviços de saúde pública, enquanto se adota o 

procedimento regular para nova licitação do item. 

 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

A empresa que pretende contratar com o município deverá apresentar junto à 

cotação do produto (proposta): 

4.1 Alvará Sanitário ou da Licença de Funcionamento, expedido pelo Serviço de 

Vigilância Sanitária, em vigência. Não serão aceitos protocolo de alvará (ou 

licença) inicial ou de renovação;  

4.2 Registro sanitário do produto cotado (Registro ANVISA vigente);  
 

4.3 Catálogo e ficha técnica com descritivo e imagem do produto; 
 

4.4 Certificado de Regularidade Técnica, expedido pelo Conselho Regional de 
Farmácia (CRF), ou Conselho Regional de Enfermagem (COREN) 

 

5. SOLUÇÃO COMO UM TODO___________________________________________ 
 
 

O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços nº 544/2025 (decorrente 

do Pregão nº 75/2025), que visa ao fornecimento de máscaras descartáveis com 

elástico, encontra-se penalizado no âmbito dos Processos Administrativos nº 

13.886/2025, nº 22.187/2025 e nº 10.195/2026. Tais sanções resultaram em multas 

aplicadas há algum tempo, as quais ainda não foram liquidadas pela empresa. Além 

disso, consta um empenho (nº 3017/2026) emitido em fevereiro que permanece em 

aberto, sem a devida entrega do objeto. Foram realizadas diversas tentativas de 

contato com a referida empresa, contudo, não obtivemos êxito. 

Registra-se, ademais, a existência de notas fiscais emitidas pelo fornecedor 

pendentes de adimplemento. Tais pagamentos encontram-se suspensos por esta 



 

Administração, uma vez que estão condicionados à regularização da situação fiscal da 

empresa. Para tanto, o fornecedor deverá apresentar Certidão Negativa de Débitos 

(CND) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa (CPEN), mediante quitação 

integral das dívidas ou a formalização de acordo, nos termos dos artigos 351 e 356 do 

Código Tributário Municipal. 

As máscaras descartáveis com elástico são de extrema importância para os 

serviços relacionado à Saúde, uma vez que servem como barreira e impedem a 

inalação de aerossóis e gotículas que contêm agentes infecciosos, reduzem 

drasticamente a disseminação de doenças altamente transmissíveis dentro do 

ambiente clínico. 

O saldo de estoque deste item na Central de Abastecimento Farmacêutico 

(CAF) encontra-se em níveis críticos. Diante das circunstâncias expostas neste Termo 

de Referência, a presente contratação emergencial (dispensa de licitação para entrega 

imediata) justifica-se para evitar o desabastecimento das unidades de saúde do 

município, bem como para prevenir eventuais prejuízos à assistência e à saúde da 

população. 

 

6.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Para a aquisição do material de que trata este processo, as empresas 

fornecedoras, interessadas em contratar com a Administração Municipal, deverão 

atender a todos os documentos solicitados neste Termo de Referência, conforme 

legislação vigente que comprovem a capacidade técnica e financeira para a execução 

do contrato de fornecimento do item.  

- Local de Entrega: Central de Abastecimento Farmacêutico, Rua: Coelho Neto, 

1999, Araçatuba – SP.  

- Prazo de Entrega: imediata após recebimento do empenho. 

- Regras de Recebimento: 

a. A entrega deverá ser imediata e com a devida garantia documentada.  

 

b. O ato de recebimento não importa em aceitação. A Secretaria de 
Saúde poderá recusá-los no momento em que constatar 
irregularidades, especificações incorretas ou estejam contrariando os 
padrões determinados pela legislação oficial vigente. 

 

c. A Nota fiscal deverá discriminar: descritivo completo do item, lote e 
validade e o número do empenho correspondente. 
 

 

 

 



 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO________________________________ 
 

Os documentos técnicos exigidos para o item deverão ser obrigatoriamente 
apresentados pelo fornecedor proponente juntamente com a sua proposta comercial. 

A análise minuciosa dessa documentação será realizada por servidores 
técnicos da área da saúde, designados pela Administração, com o objetivo de validar a 
conformidade regulatória e a qualidade do material antes da emissão da ordem de 
fornecimento., 

 Após a aprovação da documentação técnica e a consequente entrega física 
dos insumos, o responsável por aferir a conformidade das máscaras entregues com as 
especificações exigidas neste Termo de Referência será, obrigatoriamente, um 
dos Profissionais Farmacêuticos lotados na Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF). Em caso de desconformidade, o fornecedor terá 3 dias para efetuar a troca da 
mercadoria. 

A entrega do material fora do prazo previsto ou com violação de quaisquer 

características descritas anteriormente deste termo de referência persistindo mesmo 

após o fornecedor ser notificado a solucionar o problema, sujeitará às penalidades 

previstas pela legislação vigente.   

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO__________________________ 

 

Após a entrega do material solicitado, conferência e aceite pelo setor 

responsável, a Nota Fiscal correspondente à entrega e empenho, será encaminhada 

para pagamento dentro de 30 dias. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELAÇÃO DO FORNECEDOR____________________ 

 

Os fornecedores interessados deverão encaminhar suas propostas 

comerciais acompanhadas, obrigatoriamente, da documentação técnica e de 

habilitação exigidas neste termo, dentro do prazo estipulado pela 

Administração. 

 

 

 

 

 

 



 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

A estimativa total de preço preliminar deste contrato é de R$43.140,00, 

conforme orçamento anexado. 

ITEM VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

Máscara cirurgica 
descartável com elástico - 
3 camadas, com filtro 
bacteriológico, 
confeccionada em não 
tecido com gramatura 
mínima de 30, com 
elástico lateral para 
fixação, com pregas 
horizontais, clip nasal 
embutido, hipoalérgicas, 
atóxicas, inodora, 
maleável, resistente. 
Embalado em pacote com 
50 unidades com dados de 
identificação e 
procedência, data de 
fabricação, validade, 
número do lote e registro 
no MS. 

R$ 7,19 R$ 43.140,00 

 

 

10. ADEQUAÇÃO ORCAMENTÁRIA  

 

O impacto orçamentário-financeiro será adequado após as apresentações das 

propostas e habilitação do fornecedor vencedor pelo menor preço. 

 

 

 

 

 


